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PORTARIA N.º 18, DE 07 DE AGOSTO DE 2008. 

REVOGADA PELA PORTARIA N.º 6, DE 17 DE MARÇO DE 2009. 

 
Altera a Portaria nº 016/2008 (Altera a Portaria n.º 
21, de 29 dez. 1997, relativa aos afastamentos 
totais e temporários do serviço), de 28Jul08. 
 
 

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 9º da Lei nº 
8.255, de 20Nov91, em conformidade com os incisos I, II, IV, V e VII do Artigo 47 do 
Regulamento da Organização Básica do CBMDF, aprovado pelo Decreto n.º 16.036, de 
04Nov94, RESOLVE: 
 

Art. 1º Alterar o Artigo 2º da Portaria nº 016, de 28Jul08, BG nº 141 (31Jul08), 
suprimindo o seu texto integralmente. 

 
Art. 2º Determinar aos Diretores, Comandantes e Chefes de Seções que cumpram e 

façam cumprir a presente portaria, promovendo uma imediata adequação nos respectivos 
Planos de Férias, visando regularizar o fluxo de concessão destes afastamentos na 
Corporação. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário. 
 

Brasília-DF, 07 de  agosto de 2008. 
 
 

Sérgio Fernando Pedroso Aboud – Cel QOBM/Comb. 
Comandante-Geral 

 


